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Face à evolução das taxas Euribor
para valores negativos e das dú-
vidas e diferentes posições que
foramsurgindonomercado rela-
tivamente à forma de cálculo de
taxas de juro indexadas a taxas
Euribor negativas, o Banco de
Portugal emitiu, no passado dia
30 deMarço de 2015, a Carta Cir-
cular n.º 26/2015/DSC transmi-
tindo o entendimento do Banco
de Portugal relativamente a esta
matéria.

A Carta Circular n.º
26/2015/DSC é clara no entendi-
mento de que as instituições de
crédito não poderão, relativa-
mente a contratos já celebrados
com os seus clientes, deixar de
deduzir à margem contratada
(spread) o valor da taxa Euribor
quando este seja negativo. No
entanto, subsistiram dúvidas re-
lativamente à possibilidade de
acordar limitações à variação
negativa daEuribor emcontratos
ainda por celebrar, nomeada-
mente estabelecendo um floor
(limitemínimo).

O esclarecimento destas dú-
vidas assume agora maior rele-
vância com a entrada da Euribor
a 3meses emvalores negativos, a
qual se prevê que se mantenha
negativa até ao terceiro trimestre
de 2016.

Independentemente de se
concordar, ou não, com o argu-
mento utilizado pelo Banco de
Portugal para sustentar o seu en-
tendimento, parece-nos que, de
acordo com a Carta Circular n.º
26/2015/DSC, as instituições fi-
nanceiras ficamimpedidasde in-
troduzir cláusulas que impo-
nham um floor (limite mínimo)
para a variação da Euribor em
contratos aos quais seja aplicável
o artigo 3.º do Decreto-Lei n.º
240/2006, de 22 de Dezembro
(essencialmente, a generalidade
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Euribor negativas: podem
os bancos estabelecer
um ‘floor’ mínimo?

As instituições
financeiras ficam
impedidas de
introduzir cláusulas
que imponham um
(limite mínimo) para
a Euribor em
contratos aos quais
seja aplicável o artigo
3.º do Decreto-Lei n.º
240/2006, de 22 de
Dezembro (a
generalidade
dos contratos
celebrados com
consumidores)

dos contratos de financiamento
celebrados com consumidores),
mas já não em outros contratos
de financiamento em que não
seja aplicável esta disposição le-
gal (como poderá ser o caso de
determinados contratos de fi-
nanciamento com empresas ou
outros clientes bancários quenão
sejam considerados consumido-
res), podendo assim as partes,
relativamente a estes, livremen-
te acordar na introdução de tais
limitações.

Em qualquer caso, em função
da relevância e actualidade do
tema, julgamos que seria útil um
esclarecimento do Banco de
Portugal quanto a esta matéria.
Neste contexto, seria igualmente
útil a divulgação do entendi-
mento do Banco de Portugal re-
lativamente a outras implicações
potencialmente controversas
decorrentes da entrada da Euri-
bor em valores negativos e que
não foram objecto, pelo menos
de forma expressa, da Carta Cir-
cular n.º 26/2015/DSC, nomea-
damente os casos em que a soma
damargemedo respectivo inde-
xante resulte numa taxa de juro
negativa ouos casos dedepósitos
a prazo cujo juro a pagar pelo
banco aos seus clientes esteja as-
sociado a um indexante que en-
tre emvalores negativos.■


